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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data para realização da licitação, na modalidade Concorrência Pública nº 002/2023, referente à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 02(DUAS) UNIDADES, ESCOLA E CRECHE, ESCOLA MUNICIPALIZADA JEOHVAH SANTOS, LOCALIZADA NA RUA JOSÉ TAVARES 
FILHO, Nº 237, BAIRRO SÃO JOÃO, NESTE MUNICÍPIO, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras Públicas, processo administrativo nº 1633/2023, critério julga-
mento menor preço global, que será realizada no dia 02 de maio de 2023 às 14hs. Maiores informações pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br. 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ATO DE CONCESSÃO nº 025/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de 
Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 
76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 
501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 18791/2022.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de abril de 2023, data do efetivo afasta-
mento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com in-
tegralidade, com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas 
para a servidora MÁRCIA APARECIDA CESAR DE REZENDE no cargo de 
PROFESSORA I EDUCAÇÃO FÍSICA D7 Matricula nº. 0370, no valor total 
de R$ 4.163,96 (quatro mil e cento e sessenta e três reais e noventa e seis 
centavos) na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei 
Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 21 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 025/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de 
Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 
76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 
501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 18791/2022.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir 
de 01 de abril de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na 
pensão e em parcelas distintas para a servidora MÁRCIA APARECIDA 
CESAR DE REZENDE no cargo de PROFESSORA I EDUCAÇÃO FÍSICA D7 
Matricula nº. 0370, no valor total de R$ 4.163,96 (quatro mil e cento e 
sessenta e três reais e noventa e seis centavos) abaixo discriminado na 
forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 
326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA I EDUCAÇÃO FÍSI-
CA D7, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Munic-
ipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alteraçõ
es.................................................................................................................... R$ 2.775,97

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 
de 28 de abril de 1997 ............................................................................ R$ 1.387,99

Total da remuneração ............................................................................. R$ 4.163,96

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 21 de março de 2023.

 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ

Matricula nº 1274
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ATO DE CONCESSÃO nº 027/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 21474/2022.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de abril de 2023, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, com 
paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para a servidora ROCHE-
LAINE ALVES LACERDA GONZAGA no cargo de PROFESSORA I EDUCAÇÃO FÍSICA 
E8 Matricula nº. 1175, no valor total de R$ 4.974,51 (quatro mil e novecentos e 
setenta e quatro reais e cinquenta e um centavos) na forma do Art. 3º da EC nº 
47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei 
Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 21 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 027/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 21474/2022.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de 
abril de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em par-
celas distintas para a servidora ROCHELAINE ALVES LACERDA GONZAGA no car-
go de PROFESSORA I EDUCAÇÃO FÍSICA E8 Matricula nº. 1175, no valor total de 
R$ 4.974,51 (quatro mil e novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e um 
centavos) abaixo discriminado na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, 
III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA I EDUCAÇÃO FÍSI-
CA E8, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Munic-
ipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alteraçõ
es................................................................................................................................... R$ 3.109,07

Triênio no valor de 60% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ............................................................................................................. R$ 1.865,44

Total da remuneração ............................................................................................. R$ 4.974,51

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 21 de março de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ
Matricula nº 1274

ATO DE CONCESSÃO Nº 026/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 27051/2022.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de abril de 2023, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com in-
tegralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora 
RITA DE BARROS ALBINO, no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D6, 
na Matrícula nº 2686, no valor de R$ 3.469,94 (três mil e quatrocentos e sessenta 
e nove reais e noventa e quatro centavos), na forma do Art. 40, §5°, da CRFB/88 
c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 22 de março de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

ATO DE FIXAÇÃO Nº 026/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 27051/2022.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, 
a partir de 01 de abril de 2023, com integralidade, paridade exceto na pensão 
e em parcelas distintas, para a servidora RITA DE BARROS ALBINO, no cargo de 
PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D6, na Matrícula nº 2686, no valor de R$ 
3.469,94 (três mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa e quatro cen-
tavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da 
EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da 
Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D6, de 
acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de 
abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações .................................... R$ 2.478,53

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ............................................................................................................. R$ 991,41

Total da remuneração ............................................................................................. R$ 3.469,94

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 21 de março de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274



6Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 059 | 30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

ATO DE FIXAÇÃO nº 028/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 29885/2022;

FIXA a partir de 01 de abril de 2023, data do efetivo afastamento, o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem paridade 
e em parcela única da média, para o servidor SEBASTIÃO CARLOS CELESTINO, 
no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matrícula nº 2466, na proporção de 
74,33% da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 1.302,00 (hum 
mil e trezentos e dois reais), conforme Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000.

Total da remuneração..............................................................................................................R$ 
1.302,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 23 de março de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ
Matrícula nº. 1274

ATO DE CONCESSÃO nº 028/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 29885/2022;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de abril de 2023, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, 
sem paridade e em parcela única da média, para o servidor SEBASTIÃO CARLOS 
CELESTINO, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matrícula nº 2466, na 
proporção de 74,33% da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 
1.302,00 (hum mil e trezentos e dois reais), conforme Art. 40, §1º, inciso III, “b” da 
CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 
326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 23 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 006/2022

Certiico que a servidora CREUSA FIRMINO DA SILVA teve averbado em seu registro neste RPPS, na matrícula nº 2347 o período compreendido entre: 01/07/1993 a 
30/04/1997 correspondente a 1395 (hum mil e trezentos e noventa e cinco dias), atestado pela CTC – INSS n° 17025020.1.00037/19-2 correspondente a 3 anos 10 
meses e 0 dias para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 29 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ

Matricula nº 1274

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 005/2022

Certiico que a servidora MARIANA PEREIRA MONZO ANCHITE teve averbado em seu registro neste RPPS, na matrícula nº 6336 o período compreendido entre: 
01/05/1994 a 01/02/2002, 01/10/2002 a 12/02/2004, 01/02/2005 a 23/05/2006  correspondente a 3806 (três mil e oitocentos e seis dias), atestado pela CTC – INSS n° 
07001130.1.00186/22-5 correspondente a 10 anos 05 meses e 6 dias para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 29 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ

Matricula nº 1274
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TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o 
benefício de aposentadoria do servidor Sr. IVAN OLIMPIO JEREMIAS, falecido em 
11/03/2022, conforme processo nº 4794/2023.
O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a 
data de 11/03/2022 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 30 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o 
benefício de aposentadoria do servidor Sr. ANTÔNIO CARLOS BASILIO, falecido 
em 21/12/2020, conforme processo nº 4787/2023.
O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a 
data de 21/12/2020 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 30 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o 
benefício de aposentadoria da servidora Sra. ROSALVA FERNANDES CORREA DA 
SILVA, falecida em 05/08/2022, conforme processo nº 4797/2023.
O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a 
data de 05/08/2022 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 30 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO 
o benefício de aposentadoria da servidora Sra. MARIA CONSTANCIA DA SILVA 
PINHEIRO, falecida em 19/01/2021, conforme processo nº 4792/2023.
O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a 
data de 19/01/2021 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 30 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o 
benefício de aposentadoria da servidora Sra. MARLY D’AVILA PEREIRA BOTELHO, 
falecida em 09/02/2023, conforme processo nº 4793/2023.
O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a 
data de 09/02/2023 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 30 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o 
benefício de aposentadoria da servidora Sra. MARIA APARECIDA DA SILVA COEL-
HO, falecida em 14/12/2022, conforme processo nº 4798/2023.
O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a 
data de 14/12/2022 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 30 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o 
benefício de aposentadoria do servidor Sr. PAULO CESAR MARTINS, falecido em 
05/03/2023, conforme processo nº 4796/2023.
O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a 
data de 05/03/2023 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 30 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o 
benefício de aposentadoria da servidora Sra. MARIA CUSTODIO MEDEIROS, fale-
cida em 18/08/2022, conforme processo nº 4790/2023.
O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a 
data de 18/08/2022 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 30 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o benefício de aposentadoria do servidor Sr. JULIO CUSTÓDIO, falecido em 03/11/2022, 
conforme processo nº 4789/2023.
O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a data de 03/11/2022 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 30 de março de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274
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RECURSOS HUMANOS

PORTARIAS APROVADAS PELA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO NOME TIPO DE LICENÇA PRAZO A PARTIR DE Nº PORTARIA

1471/2023 PRISCILIANA DE SOUZA PRÊMIO 90 01/04/2023 64/2023

2740/2023 PATRICIA FERREIRA D`AVILA PRÊMIO 90 01/04/2023 65/2023

374/2023 ROZA MARIA DOS SANTOS PRÊMIO 90 01/04/2023 66/2023

154/2023 ZILA MARIA VIVIANI PRÊMIO 90 01/04/2023 68/2023

394/2023 RODRIGO DA SILVA DE ANDRADE PRÊMIO 30 01/04/2023 69/2023

28476/2022 NATHALIA DE SOUZA MACHADO PRÊMIO 30 01/04/2023 70/2023

3280/2023 ADILSON ANTONIO DA SILVA PRÊMIO 90 01/04/2023 71/2023

2742/2023 AFRANIO GILBERTO NDE OLIVEIRA PRÊMIO 90 01/04/2023 72/2023

3358/2023 SILVIA REGINA MIRANDA DE FREITAS PRÊMIO 90 01/04/2023 73/2023

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº087 /2023.
    

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Resolve:

Exonerar: Luiz Sergio Cordeiro da Silva, do Cargo Assessoramento Legislativo, Grupo III – Assessor Parlamentar II – AP2 de acordo com a Lei Municipal 
nº 3699 de 03 de janeiro de 2023.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, substituindo seus efeitos a partir de 30/03/2023.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 30 de Março de 2023.

Rafael Santos Couto 
Presidente  
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